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cÂMARA MUNrcrpAL DA EsrÀNCtA BALNEARIA DE MoNGAcUA
ESTADO OE SÃO PAULO

ATO N" 25
DE 30 DE SETEMBRO DE 2425.

LUIZ BERBIZ DE OLIVEIRA, Presidente da Câmara t\Iunicipal de
It/ongaguá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e nos
termos do ofício 11012025 oriundo da 189u Zona Eleitoral - ltanhaém,
que determina a adoção de providências em razâo do reprocessamento
do Resultado da Totalização das Eleições 2A24- Processo no 0601160-
66.2024.6.26.0189

RESOLVE:

Art. 10 - Convocar o Senhor Rodrigo lrlando Rodrigues Furtado, para tomar
posse no cargo de Vereador da Câmara Municipal de lt/ongaguá, nos termos
do processo no 0601160-66.2A24.6.26.0189 que resultou no reprocessamento
do Resultado da Totalização das EleiçÕes 2024.

Art. 2" - O Convocado deverá apresentar no Ato da Posse o Diploma de
Vereador emitido pela Justiça Eleitoral e Declaração de Bens.

AÉ, 30 - Demais documentos pessoais serão requisitados pelo Departamento
de RH.

Registre-se e Publique-se.

Câmara Nlunicipal de aguá, 30 de setembro de 2025

Luiz Oliveira
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